
PROCESSO Nº 591/13                                      PROTOCOLO Nº 11.703.940-4

PARECER CEE/CEMEP Nº 207/13          APROVADO EM 12/06/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ERASTO  GAERTNER  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,
        ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
 
RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 332/13-
SUED/SEED, de 27/02/13 encaminha a este Conselho o expediente protocolado
no  NRE de Curitiba  em 22/11/12,  de  interesse do Colégio  Erasto  Gaertner  –
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, do município de Curitiba que, por
sua direção, solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Médio (fls 02).

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Erasto  Gaertner  –  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental e Médio, localizado na Rua Danilo Gomes, 834, Bairro Boqueirão,
do município de Curitiba, é mantido pela Fundação Educacional  Menonita. Foi
credenciado  para  oferta  da  Educação  Básica  pela  Resolução  Secretarial  nº
334/13, de 24/01/13, a partir da data da sua publicação, que se deu em 07/02/13,
pelo prazo de 05 (cinco) anos (fls.136).

 A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação  do
reconhecimento  do  Ensino  Médio,  pela  Resolução  Secretarial  nº  252/10,  de
20/01/10, a partir do ano de 2008 pelo prazo de 05 (cinco) anos.

 O Núcleo Regional  de Educação de Curitiba informa que o
Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica estão aprovados e os Relatórios
Finais do Ensino Médio estão devidamente conferidos e em ordem (fls. 17/123 a
125).
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 1.2 Organização Curricular 

O curso está estruturado em 03 (três) séries, distribuídas em
40 semanas anualmente.

Matriz Curricular (fls. 71)

MRCB 2 2



PROCESSO Nº  591/13

 1.3 Avaliação Interna (fls.27/139 a 141)  

Os recursos físicos e materiais constam às fls.29 a 35/39 a 41.
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1.4 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora, designada  pelo Ato Administrativo
nº 597A/12, do NRE de Curitiba, composta pelos técnicos pedagógicos Daniela
Carla de Oliveira,  Eliana de Fátima R. da Costa e Iozodara Telma Branco de
George, procedeu a verificação e emitiu laudo técnico favorável à renovação do
reconhecimento do Ensino Médio (fls. 126 a 131).

1.5  Parecer CEF/SEED 

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer
CEF/SEED nº 317/13,  encaminha o processo para renovação do reconhecimento
do Ensino Médio (fls.133).

2. Mérito
 

 Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do
Ensino  Médio  do  Colégio  Erasto  Gaertner  -  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental e Médio, município de Curitiba.

Da  análise  dos  documentos  e  relatórios  circunstanciados,
constata-se que o corpo docente e o pessoal administrativo são habilitados para
exercerem suas funções.

O  Comando  do  Corpo  de  Bombeiros  realizou  a  vistoria  e
constatou que a instituição de ensino encontra-se de acordo com o Código de
Prevenção de Incêndios.  Este Laudo tem validade até 25/02/14.  A Licença da
Vigilância Sanitária está atualizada (fls 137/138).

O Colégio possui salas de aula com lousa digital. Conta com
laboratórios equipados de informática, de ciências, de matemática e de artes. A
biblioteca  possui  excelente  acervo  bibliográfico.  A  sala  de  música  possui
instrumentos  como,  piano,  violão,  teclado  e  flauta.  No  espaço  cultural  são
realizadas atividades diversificadas como: pintura em tela, tricô, crochê, corte e
costura  e  robótica.  Há,  também,  capela,  enfermaria,  sala  de  capelania  e
elevadores. Possui ginásio de esportes com vestiários e banheiros, 02 quadras de
esportes descobertas e pátio com bancos. Conta, ainda, com instalações físicas e
mobiliário  para  alunos  portadores  com  necessidades  educacionais  especiais,
rampas  de  acessibilidade  interligando  todos  os  prédios  e  acompanhamento
profissional.
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II - VOTO  DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do  Ensino Médio, a partir do início de 2013, pelo prazo de 5
(cinco)  anos,  do  Colégio  Erasto  Gaertner  –  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental  e  Médio,  do  município  de  Curitiba,  mantido  pela  Fundação
Educacional Menonita.    

Recomendamos  à  mantenedora  garantir  infraestrutura
necessária  e  as  condições  sanitárias  e  de  segurança  para  o  adequado
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades
ofertadas.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         Curitiba, 12 de junho de 2013.

Arnaldo Vicente
Vice-Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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